
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIACHUELO
SECRETARIA MUNICIPAL DE f,DUCAÇÃO

EDITAT N9 O2I2O23ISEMED - RIACHUETO

pRocEsso sELETtvo INTERNO PARA FUNçÃO D€ GESTOR ESCOLAR OAS UNIDADES DE ENSINO

DA REDE PÚBTICA MUNICIPAL DE ENSINO DE RIACHUETO

A SECRETÁRIA DE EOUCAçÃO DO MUNICíPIO DE RIACHUELO, EÍAOO DE SERGIPE, NO USO

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações vigentes,

e considerando: o que prevê o artiSo 206, inciso Vl, da Constituição Federal, que estabelece

princípios da gestão democrática no ensino público, a LDB, Lei 9.394/1996, em seus artigos 14 e

15; o que estabelece a Lei Federal Ne 14.113/2020 e suas condiciona lidades; o que estabelece a

Lei Municipal Ne 0715/2022 de 20 de setembro de 2022, que dispõe sobre a Gestão Democrática

do Ensino público no município de Riachuelo e dá outras providências; publica este Edital que tem

por objetivo selecionar profissionais do quadro permanente do magistério para a função de Gestor

Escolar.

1. DAS DISPOSIçÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado (PSS) para a Função de Gestor Escolar tem como objetivo

a escolha de professores pertencentes ao quadro permanente do Magistério Público

Municipal de Riachuelo para dedicação exclusiva nas unidades da Rede Municipal de

Ensino, e consistirá de análise de títulos e apresentação do plano de ação'

1.2. O PSS tem por finalidade verificar quais, dentre os candidatos, possuem os requisitos

indispensáveis ao desempenho da função de Gestor Escolar para atender às necessidades

educacionais das unidades de ensino.

1.3. Este PSS para função de Gestor Escolar será composto das seguintes etapas:

1r Etapa: Avaliação ProÍissional - é destinada a entrega dos tÍtulos no ato da inscrição,

em caráter eliminatório e classificatório.

2! Etapa: Apresentação do Plano de Ação - é destinada à apresentação dos planos de

gestão e de ação adequados à realidade da unidade de ensino, observando as metas de

qualidade educacional, na qual o candidato concorrerá ao cargo de Gestor Escolar.
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l.4.ocandidatodeverátomarconhecimentodasnormasecondiçõesestabelecidasneste
Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o PSS, sobre as

quals não poderão alegar desconhecimento em nenhuma hipótese'

DAS ]NSCRrcÕES

2.1. As inscrições deverão ser realizadas de forma presencial na Secretaria Municipal de

Educação,localizadanaPraçaCoronelAntônioFranco'SNe'Riachuelo'Ser8ipe'deacordo

com o Anexo I - tormulário de lnscrição e Documentos Comprobatórios e Anexo ll -

Quadro de Vagas por Unidade de Ensino'

a)ParaparticipardoPSS,ocandidatodeverárealizarsuainscriçãonaSecretaria
Municipal ae rO"açao, através da Comissão de Seleção/Avaliação' cujos membros

serãonomeadospo,eo,tariapelaSecretáriaMunicipaldeEducaçãodeRiachuelo
conforme a Lei Municipal Ne 0775/2022 de 20 de Setembro de 2022' O período de

inscrição consta no Anexo lll - Cronotrama Previsto'

b) O candidato, no ato da inscrição' fará a opção conforme escolha de somente 01 (uma)

unidade de enslno' para a qual estará concorrendo'

c) No ato da inscrição, o candidato só poderá concorrer à vaga para a unidade de ensino

escolhida, poOtnOo "' 
fottdo t' o"" escola caso o mesmo se classifique e não

tenha nenhum candidato inscrito para esta'

d) A inscrição para o presente PSS é gratuita;

e) O candidato deverá ter conhecimento das atribuições inerentes à função conforme

descrito no Anexo lV - Descrição Sumária da Função'

2.2. A Comissão organizadora da Seleção ficará responsável pela condução e análise de todo o

-'-- 
,roaarro seleti,o e será nomeadaatravés de Portaria' sendo formada por:

l. Secretária Municipal de Educação (Presidente);

ll. Coordenadora p"Otgigitt at Secreta'ia Municipal de Educação de Riachuelo;

lll. Secretário Municipal de Administração;

lV. Representante do SINTESE do município;

V Representante do Conselho Municipal de Educação;

Vl. Representante do Fundeb'

..t
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2.3. A SEMED-Riachuelo não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados pelo envio

incompleto ou incorreto dos dados de inscrição ou pela má qualidade dos documentos,

devendo todos o5 documentos serem conferidos e autenticados no ato da inscrição.

DA AVAUAçÃO PROFISSIONAL

3.1. A 1a etapa do pSS, Avaliação Profissional, terá caráter eliminatório e classificatório' Serão

considerados aptos os profissionais do ma8istério que obtiverem na avaliação o mínimo

de200(duzentos)pontos,ou50%(cinquentaporcento)dototalde400(quatrocentos)
pontos da avaliação.

3.2.osdocumentoscomprobatóriosdastitulações,conÍormeAnexol.tormuláriode
lnscrição e Documentos comprobatórios e Anexo V - critérios de Avaliação ProÍissional'

serãoentreguesemcópiasautenticadasnaSededaSecretariaMunicipaldeRiachue|o,
impreterivelmente em envelope.

3.3. os documentos entregues no conteúdo do envelope são de inteira responsa bilidade do

candidato.

3.4. A não comprovação dos requisitos, condições e prazo estabelecidos neste Edital, implicará

na desclassificação do ca ndidato'

3.5. Todos os cursos de aperfeiçoamento e/ou capacitação previstos para pontuaÇão na

análise de títulos serão analisados pela comissão de seleção/Avaliação considerando a sua

validaçãoporinstituiçãodereconhecimentoenotóriaespecializaçãodesdequecontenha
a respectiva carga horária'

3.6. O resultado da Análise de Títulos será registrado e divulgado pela Comissão de Seleção,

nomeadapelasecretáriaMunicipaldeEducaçãodeacordocomaLeiMunicipalN9
o7L5l2o22de20deSetembrode2022,noperíodoconstantenoAnexolll-cronograma
PÍevisto.

3.T.Nocasodeigualdadedepontuação(empate)naclassificaçãofinalseráaplicadoocritério
dedesempate,previstonoparágrafoúnico'doarÍ'27'daLeiNsl0'74U2003(Estatutodo
ldoso), dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada'
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4. DA APRESENTAçÃO DO PTANO OE AçÃO

20 de Setembro de2022

Educação.

a)

b)

c)

d)

e)

0
s)
h)

il

!)
k)

4.2, A lista de candidatos que apresentarão o plano de ação com suas respectivas-datas e

horários será divulgada no DÉrio Oficial do Município e afixada no mural da SEMED'

4.3. A apresentação do plano de ação terá duração máxima de até 30 minutos na modalidade

presencial, de modo individual' em local a ser divulgado pela Secretaria Municipal de

4.4. A apresentação do plano de ação será avaliada a partir dos seguintes critérios:

Conhecimento do sistema funcional da Rede Municipal de Ensino de Riachuelo;

Facilidade de comunicação e resolução de problemas;

Flexibilidade e disposição para mudanças;

Habilidade de liderança e/ou trabalho em equipe;

Proatividade e autodesenvolvimento;

Conhecimentos básicos da Educação Básica;

Comprometimento com as ações pedagógicas das unidades de ensino;

índices educacionais - IDEB;

Conhecimento do PPP da Escola;

Ài,nf,...n,o à Base Nacional Curricular Comum (BNCC);

Transparência dos recursos das escolas'

4.5. A apresentação valerá de 0 a 100 pontos que somará com a pontuação da Avaliação

Profissional.

4.6. O resultado será registrado e divulgado pela Comissão do PSS' no período constante no

Anexo lll - Cronograma Previsto'

4.7. O candidato só poderá realizar a apresentação do Plano de Ação se o mesmo estiver

classificado na 1! etapa do PSS'

4.l.ocandidatoqueconcorreràvagaparafunçãodeGestorEscolardeveráapÍesentaro
plano de ação para a banca examinadora composta por 03 membros' nomeados por

portaria pela secretária Junicipal de Educação conforme a Lei Municipal Ns 0715/2022 de
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s. DAAPROVAçÃO

5.1. Será considerado aprovado o candidato que obtiver pontuação final igual ou superior a

300 (trezentos) pontos somando-se a pontuação da Avaliação Profissional e da

Apresentação do Plano de Ação.

5.2. OS candidatos classiÍicados serão dispostos por ordem decrescente de acordo com a

pontuação obtida.

5.3, No caso de empate, será utilizado o critério de desempate previsto no parágrafo único, do

art.27, da Lei Ns L0.741/2003 (Estatuto do ldoso), dando-se preferência ao candidato de

idade mais elevada.

6. DOS RECURSOS

6.1, O recurso será dirigido pelo candidato à Comissão Organizadora da Seleção, nomeada

através de Portaria pela Secretária Municipal de Educação, conforme a Lei Municipal Ne

0775/2022 de 20 de Setembro de2027..

6,2. O recurso deverá ser interposto conforme prazo determinado no crono8rama

estabelecido neste Edital, conforme Anexo lll - Cronograma Previsto' Devendo o mesmo

conter obrigatoriamente o nome do candidato e o número de inscrição'

6.3. Não será permitido o envio de títulos e/ou documentos na apresentação do recurso, visto

que os mesmos não serão analisados'

6.4. Admitirse-á para cada candidato um único recurso por etapa analisada, sendo necessário

o envio de um formulário para cada etapa recorrida'

6.5. O formulário (Anexo vl - Formulário para Recurso), preenchido de forma incorreta, ou

com informações faltantes, será automaticamente desconsiderado'

6.6. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes' considerados

procedentes, serão atribuídos ao(s) candidato(s) recorrente(s)'

6.T.AsrespostasaosrecursosserãopublicadasnadataconstantedoAnexolll-cronograma
Previsto, pela Comissão Organizadora da Seleção'
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6.8. Para julgamento de Recursos do Processo Seletivo Simplificado para Gestor Escolar, a

Comissão Organizadora da Seleção constituirá a última instância para o recurso ou

revisão, sendo Soberana em suas declsões, razão pela qual não caberão recursos

a d iciona is.

OA DIVULGAçÃO DO RESUTTADO FINAT E HOMOTOGAçÃO

7.1. O resultado final do PSS para escolha do Gestor Escolar das Unidades de Ensino da Rede

Municipal de Riachuelo será divulgado no Diário oficial do Município e no mural da

Secretaria Municipal de Educação, conforme data constante no Anexo lll - Cronotrama

Previsto.

7.2. Os 03 (três) primeiros candidatos classificados para a unidade de Ensino a qual foram

inscritos comporão lista tríplice e será ato discricionário do Chefe do Poder Executivo, que

fará a escolha do Gestor Escolar, o qual terá mandato de 03 (três) anos'

7.3. Os demais candidatos, por ordem de classificação, comporão um banco de profissionais

para atender futuras vacâncias nas referidas unidades de ensino da Rede Municipal de

Riachuelo pelo perÍodo de 03 (três) anos, podendo haver recondução por igual período'

8. DO DECRETO E NOMEAçÃO

8,1. O Decreto de Nomeação será expedido pelo Gabinete do Prefeito Municipal de Riachuelo,

para designar o professor que exercerá a função de Gestor Escolar na unidade de Ensino

selecionada.

9. DA POSSE

g.1. A posse do Gestor Escolar acontecerá em data a ser designada e mediante a assinatura do

TermodeCompromissoedePossedoGestorEscolareassinaturadoDecretoePortaria.

g.2.Apossepassaráacontarapartirde05(cinco)diasapósahomologaçãodoResultadoFinal

publicado no Diário Oficial do Município de Riachuelo'
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10. DO TOCAT DE TRABALHO

10.1. O Gestor Escolar deverá desempenhar suas atividades profissionais na Unidade de Ensino

escolhida no ato da inscrição, podendo ainda ser nomeado para outra unidade de Ensino, caso

não haja inscrição ou aprovação.

contidas neste Edita l.

11. DAS CONSIDERAçÔES FINAIS

tt.1. É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada, pública e/ou privada' para

exercer o cargo de Gestor Escolar da Rede Municipal de Ensino de Riachuelo;

11.2. O Gestor Escolar será avaliado a cada ano pela secretária Municipal de Educação a partir da

data de posse, podendo ser substituído em caso de desaprovação na avaliação anual'

11.3. Será excluído dO certame o candidato que fizer declaração falsa ou inexata ou que, por sua

inteiraresponsabilidade,deixardeapresentarquaisquerdosdocumentosexi8idosneste
Edital, incluindo os exiSidos para confirmação de sua inscrição'

11.4. Em caso de desistência, óbito, mudança ou indisponibilidade de tempo do Gestor Escolar, e

paranãohaverpreluízonacontinuidadedaofertadeserviço'aadministraçãopoderá
dispensar e/ou substituir o mesmo por outro que atenda aos requisitos legais e que

componha o banco de profissionais seleclonados por este certame'

ll.S.FicamautorizadosaosinteressadosaapresentaçãodeimpugnaçãoaopresenteEdital,no
prazode05(cinco)dias,dapublicaçãodomesmo,juntoàSecretariaMunicipaldeEducação.
Casonãohajaapresentaçãodeimpugnação,restamconvalidadastodasasdisposições

ll.6.oscasosomissosserãoanalisadospelacomissãoorganizadoradaSeleção,designadapara
acompanhamentodoreferidocertame,juntoaAssessoriaJurídica(Procuradordo
Município) e Secretaria Municipal de Educação' em última instância administrativa'

Riachuelo, 28 de Setembro de 2023'
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDU CAÇÃO
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ANEXOS

Anexo I - Formulário de tnscrição e Documentos Comprobatórios;

Anexo ll - Quadro de Vagas por Unidade de Ensino;

Anexo lll - Cronograma Previsto;

Anexo lv - Descrição Sumária da Função e Atribuições;

Anexo V - Critérios de Avaliação Proíissional;

Anexo vl - Formulário para Recurso.
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Anexo l- Formulário de lnscrição e Documentos Comprobatórios

lvc or rNscntçÃo:
NOME COMPI-ETO:

llts Dt MatnÍcuLA:
ruruçÃo:

DATA DE NASCIMENTO:CPF:RG

CIDADE:ENDEREçO:

E-MAIL:TELEFONE: ( )

ESCOTA:

CARGO

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

a

a

a

a

a

Documento de ldentidade;

C?F (Em coso de 2-d vio, o mesmo pode ser emitido pelo internet);

Título de Eleitor;

Cópia do último Contracheque;

Comprovante de Residência;

Diplomas e Certificados (de oco rdo com critérios citodos no Anexo V)'
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Anexo ll- Quadro de Vagas por Unidade de Ensino

Número de VagasUnidade Escolar
01ESCOLA MUNICIPAI DOM PEDRO I

01EscorA MUNrctPat ruÁRcta lrtru rReruco
01

ESCOTA MUNICIPAL JOSÉ ARAÚJO
01

ESCOI-A MUNICIPAL FRANCISCO LEITE FII.HO

01ESCOLA MUNICIPAL EULINA VASCONCELOS

01
ESCOLA MUNICIPAT POETA SANTO SOUZA

01cô alrrôr PADPA ALHDEro BARROSL EN GONMU rctESCOTA
01DrM DE rNFÂNclA LAURA AGUIARJAR
01

CRECHE MARINATVA MOREIRA
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Anexo lll - Cronograma Previsto

Evênto Data Prevista

Publicação do Edital
28/09/2023

Período de lnscrições e entrega de documentos
comprobatórios pessoais e de títulos

De os/10/2023 a 77 /Io/2o23

Pu b licação das lnscrições homologadas
2s/to12023

Prazo ara recebimento dos recursos das inscri s
De 26/tol2o23 a z1/7o/2o23

Publicaçã o das decisões dos recursos das inscri s
08171/2023

Análise de Títulos

Publi ão do Resultado da Fase 1
2L/lL/2023

o do Plano de AçãoA re se nta
De 27 /17/2023 a 30/r7/2O23

Resu ltado Final
06/1212023

I

I

I

De os / 77 / 2023 a 20 I LL/ 2023
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Anexo !V - Descrição Sumária da Função e Atribuições

Representar a Unidade Escolar, responsabiliza ndo-se pelo seu funcionamento; coordenar, elaborar e

executar em conjunto com a Equipe Pedagógica e a Comunidade Escolar a sua adaptação no âmbito da

unidade escolar, seguindo as Diretrizes da Política Educacional de Ensino Fundamental Regular ou nas

demais modalidades oferecidas pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED e complementá-las
naquilo que as especificardes locais exi rrem.

São Atribuições do Diretor Escolar:

o Representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento;
o Liderar a elaboração, a execução e a (re)avaliação do PPP da unidade escolar e do seu PAT;

a) Conduzir,.iunto com a coordenação pedagógica escolar, a implementação do PPP e do PAT,

assegurando sua unidade e o cumprimento do currículo e do calendário escolar;

b) Submeter ao Conselho Escolar, para apreciação e aprovação, o plano de aplicação dos

recursos financeiros;

c) Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal e as orientações da SME quanto às obrigações

profissionais de cada servidor lotado na unidade escolar pela qual responda, encaminhando

aos setores responsáveis eventuais faltas dos servidores sob sua responsabilidade, mediante

relatório;
d) submeter ao conselho Escolar, para exame e parecer, no prazo regulamentar, a prestação de

contas dos recursos financeiros da referida unidade escolar;

e) Divulgar, para conhecimento de toda a comunidade escolar, a movimentação financeira da

escola;

a

f) Garantir, junto com a coordenação pedagó8ica, a efetivação do processo interno de avaliação

das ações pedagógicas, bem como implementar e (re)avaliar ações técnico administrativas,

desenvolvidas na unidade escolar, além de apoiar a realização das avaliações externas;

g) Apresentar ao conselho e à comunidade Escolar, anual ou semestralmente, junto com a

coordenação pedagógica escolar, por iniciativa própria ou junto à SEMED, os resultados das

avaliações externas e internas da unidade escolar e as propostas que visem à melhoria da

qualidade de ensino e ao alcance ou superação das metas estabelecidas;

h) Manter atualizado o tombamento dos bens públicos em uso na escola, zelando pela sua

conservação em conjunto com todos os segmentos da comunidade escolar'

Dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas emanadas dos órgãos

componentes do Sistema Municipal de Ensino;

ra

a

Cu m p I I e fa2 e I cu m p r I a eg s a ça o gente

D VO e r at dades de egad a S o Í S upe ( ores e com patíve s com s ua S Íu nçõe 5
ese n

n



AVArnçÃo PRoFlssloNAt

MÁXIMO

PONTOSD

PONTOS

OBTIDOS
CONDIçÔES PARA PONÍUAçÂO

| - FORMAçÃOPROFISSIONAL-PÓS-GRA DUAçÃO

1001- Possuicurso de Doutorado em Educação
802 - Possuicurso de Mestrado em Educação

603 - Possui 3 ou mais cursos de Especialização em

Educa o
404 - Possui 2 cursos de Especializa ão em Educação
205 - Possui 1 curso de Espec ialização em Educação

TOTAT DE PONTOS OETIDOS

DIR

[ - FORMAçÃO ES PECÍFICA PARA

1001- Possui cu rso de Mestrado em Gestão Escolar

2 - Possuicurso de Especialização em Gestão Escolar ou Adm

Escolar
60

3 - Possui curso de Graduação em Pedagogia com Heb. Em Adm

Escolar
40ia4 - Possui curso de Pedag
20

5 - Possui curso de Licenciatura

ÍOTAI. DE PONTOS OBTIDOS

flr - PARTICIPAçÃo EM CURSOS DE C^PACrÍAçÂO

1001 - Tem mais de 200 horas de curso de capacitâ ção nos dois últimos

anos

802 - Tem mais de 150 horas de curso de capacitação nos dois últimos

anos

603 - Tem mais de 100 horas de curso de capacitação nos dois últimos

anos

404 - Íem mais de 50 horas de curso de capacita

anos

ção nos dois últimos

TOTAI. DE PONTOS OBTIDOS

"1
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Anexo V - Critérios de Avaliação Profissional

80



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

i"c*rrnn nMUNICIPAL nr' BouclÇÃo

RESUMO DA PONTUAçÃO

rv-rxpeRtÊttctl EM ADMI NISTRAçÃO ESCOLAR

100icipalpoÍ mais de 10 anos
1 - Exerceu direção de escola mun

802 - Exerceu direção de escoia municiPal Por 6 a 10 anos

603 - Exerceu direção de esco icipal por4anosa6anosla mun

40nicipal Por menos de 4 anos
4 - Exerceu direção de escola mu

40
aUade5tdereadscolaeded retofoi5 )á

TOÍAL DOSOBTIOE PONTOS

AV PROflss IONAL

rofissional -
| - Form

o
o

ll - Forma dla ireçãopa

lll - Pert o em cursos de ca

ne escolaon istraÉdmiaaçl emnExpe

TOTAL DosOBÍIPONTOSDE
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Anexo Vl- Formulário Para Recurso

NO

DE
(DrREroR) DA ESCOLA

EouclçÃoSECRETARIA MUNICTPAL

DE GESTOR ESCOI.ARA FUNçÃOSIMPLIFICADO PARAsEtETlvoÂrús[o oo PROCESSO

CPF:

E.MAIL:

Ng de lnscrição:

NOME DO CANDIDATO (A):
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